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LEI NQ 1,027/84 

''REFEREMDA CONVENIO FINANCEIRO N9 1,567/84 

CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS PÜBLICAS E A PREFEITURA MUNICIPAL ' 
DE SANTA LUZIA", 

A Cimara Muntctpal de Santa Luzta Decreta e eu Sanctono a Seguinte 
Lei : 

Artigo 19 - Fica referendado o Convênio n9 1,567/84 celebrado en
tre a Secretaria de Estado de Obras P~5ltcas e a Prefeitura Munic! 
pal de Santa Luzia, com interventêncta da Companhia de Desenvolvi
mento Urbano do Estado de Mtnas Gerais - CODEURB, que tem por obj! 
tivo a execução, pela Prefeitura, das oBras e/ou serviços: Ponte 
sobre o Ribeirão Senhor do Bonfim, na Rua Bom Pastor, no Distrito 
de São Benedito, neste muni'cfpto, medtante o repasse, pela CODEURB, 
i Prefeitura Municipal, do valor de Cr$ 7,500,000 (sete milhões e 
quinhentos mil cruze i-ros I. 

Arti'go 29 - Passa a fazer parte tntegrante da presente Lei, o Con
vênio em anexo, 

Artigo 39 - Esta Let entrari em vi·gor na data de sua publicação,r! 
vogadas as dfspostções em contrirto, 

Prefeitura Muntctpal de Santa Luzia, 20 de novembro de 1984 
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MARIA DA CONCEIÇ~O XAVIER LIMA 
Chefe de Gabtnete,em exercfcio 


